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ESTADO DO RIO GRANDE pO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT' ANA DO LIVRAMENTO
Em 27 de setembro de 1.971.
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Divide a Zona Urbana demarcada pPg
la lei municipal ne 718, de 22 de
Junho de 1.966.

DR. WBY CAVAIHEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal de =/
Sant'Ana do Iivramento,

FAGO saber, em cunprimento ao disposto no artigo 50,
inciso II, da Iei Orginica do Muniefpio, que a Cémara de Ve
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei

Art, 12 - A Zona Urbana demarcada pela lei municipal
0% 718, de 22 de junho de 1.966, fica dividida em primeira,
Segunda e terceira zona urbana da seguinte maneiras

Art, 22 - Compreende-se como primeira Zona Urbana @&
area situada dentro dos seguintes limites: partindo da es-
quina da rua Rivadavia Corréa, com a linha divisoria com 2
Repiiblica Oriental do Uruguai (Praga Jodo Pessoa), contimu-
ando por essa linha divisoria até chegar os trilhos da Via-
gdo Pérrea que entram para a cidade de Riveraj dai dando -/
volta pela Avenida Tamandaré, por esta até chegar a rua Ge—
neral Neto e indo por esta até chegar a Avenida Julio de -/
Castilhos, seguindo por esta até chegar a rua Sete de Setem
bro, dai seguindo pela rua Juvencio de Lemos, seguindo por
esta até a Bstagdo da Viagdo Férrea e desta passando pela /
Praga Marechal Oastello Branco e dai entrando na Rua Tenen=-
te Anibal Benévolo, indo por esta até chegar a rua 24 de -/
Maio; desta até encontrar a Avenida Saldanha da Gama, indo/
por esta até encontrar a rua José do Patrocinio esquina -/
Jodo lManoel, dai seguindo até encontrar a rua Rivaddvia Coz
réa, seguindo até a rua Amaro Silveira até chegar a rua dos |

Andradas, indo por esta até chegar i rua Marques Pavdo, se— i
guindo por esta até chegar a rua Prefeito Hugolino Andrade,
dalsagninﬂentcahemamﬂmlﬂmemum :
até chegar o Colégio Estadual Professor Iiberato alzano : :
ra da Cunha, pessando pela frente do mesmo até chegar e
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dec, seguindo por esta até chegar a yua Vasco Alves, desta en-

trando em uwma rua pem denominagéo, seguindo por esta até encon
trar @ rua Urugual, seguindo por esta até encontrar a rua Almi
rante Barroso, contimuando pela mesma até a Avenida Tamandavé,
e daf indo pela rua Miguel Inis da Cunha até cheger & Avenida
Paul Harria,' indo por esta até encontrar a Avenida Tamandare,/
por esta &Ee a rua Dos Andradasy desta até chegar o Pega Jodo/
Pessoa, ate a rua Rivaddvia Corréa,

Art. 30 - Compreende-se Segunda Zoma Urbana, a érea
situada dentro dos seguintes limites, com exclusdo da &rea de-
marcada pelo artigo anterior:s partindo da Avenida Tamendaré, /
nos trilhoe da Viagdo Pérrea que dio acesso & Republica Orien~
tal do Uruguai, na linha diviséria, seguindo pels mesma até a-
tingir a Avenida larechal Malett, o deste até chegar a Avenida
Saldenha da Gama, indo pela mesma até atingir uma rva sem deng
ninagdo, que fica paralela a Avenida Saldanha da CGama, seguin-
do pela dita rua até chegar a rua José do Patrocinio,*seguindo
por esta até a rua Avelino P. da Rosa e Estddlo do 8¢ G.Can. /
75 Ar., seguindo daf contormando o mesmo, sempre pele direita,
até encontrar 2 rua Semador Salgado Filhoj por esta até chegar
20 7¢ R.C., daf seguindo contornando sempre a referida drea a-
té encontrar a Caiza d'dgna do 79 R.C., esquina Marques Pavio}
daf seguindo pelso trilhos da Viagdo Pérrea até chegar & rua /
Jofo Antonio Dias Ribeiro, inde por esta até chegar & primeira
ponte existente na estrade Transbrasiliana, dobrando a direita
da rua sem denominagdo que vai dar mo lado da casa comercial do
Senhor Ulisses Silveira, na rua Dom Pedro II; daf seguindo pe-
12 mesma até chegar a rua Camilo Alves Gisler e Avenida Daltro
Pilho, seguindo por esta até encontrar a Avenida Armour até a
esquina da Vila Ruy Ramosj daf seguindo pela rua Manoel Fernap
des, seguindo em linha reta até & linha divisdria com a Repi—
blica Oriental do Urugual, Avenida Paulo labarthe; daf seguin
do pela mesma linha divisdria até encontrar a Avenida Tamanda-
v, indo vor esta até encontrar a rua Miguel Iuiz da Cunha,

Art, 48 - Compreende-se como Terceira Joma Ur
éren demarcada pela lel municipal n® 718, de 22 de ;
con exolusdo das dreas demarcadas pelos artigos 20

Lel.
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Sant'Ana do Mvramento, 24
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